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INTRODUÇÃO

Este manual, em formato autodidático, vem sendo desenvolvido desde o ano de 2000, visando apresentar as bases do Imposto de Renda – apuração pelo Lucro Presumido.

Como a legislação é muito dinâmica, recomenda-se ao leitor que mantenha sua obra atualizada, baixando periodicamente a versão atualizada da mesma no seu computador.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Em situações reais, verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.
(Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização por qualquer meio somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

LEGISLAÇÃO

A maioria dos dispositivos legais ou normativos citados estão com links para páginas da internet. Caso desejar pesquisar, especificamente, determinada legislação ou ato legal, acesse o site www.normaslegais.com.br (a pesquisa é gratuita e não exige cadastramento).

SIGLAS UTILIZADAS

ADI: Ato Declaratório Interpretativo

COFINS: Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (Lei Complementar 70/1991)

CSL ou CSLL: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (Lei 7.689/1988)

DARF: Documento de Arrecadação de Receitas Federais
ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (Lei Complementar 87/1996)

IN: Instrução Normativa

INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social

IR: Imposto de Renda

IRF: Imposto de Renda na Fonte

IRPF: Imposto de Renda – Pessoa Física

IRPJ: Imposto de Renda – Pessoa Jurídica

ISS: Imposto sobre Serviços (Lei Complementar 116/2003)

LALUR: Livro de Apuração do Lucro Real

LC: Lei Complementar

OS: Ordem de Serviço

PIS: Programa de Integração Social (Lei Complementar 7/1970)

RF: Região Fiscal

RFB: Receita Federal do Brasil

RIPI: Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados

RIR: Regulamento do Imposto de Renda
SRF: Secretaria da Receita Federal

TJLP: Taxa de Juros a Longo Prazo

MÓDULO 1 - ASPECTOS GERAIS DA TRIBUTAÇÃO DO IRPJ
 CONTRIBUINTES DO IMPOSTO DE RENDA

São contribuintes do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ):

I – as pessoas jurídicas;

II – as empresas individuais.

As disposições tributárias do IRPJ aplicam-se a todas as firmas e sociedades, registradas ou não.

As entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência sujeitam-se às normas de incidência do imposto aplicáveis às pessoas jurídicas, em relação às operações praticadas durante o período em que perdurarem os procedimentos para a realização de seu ativo e o pagamento do passivo (Lei 9.430/1996, artigo 60). 

As empresas públicas e as sociedades de economia mista, bem como suas subsidiárias, são contribuintes nas mesmas condições das demais pessoas jurídicas (Constituição Federal, artigo 173 § 1º).

FORMAS DE TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS

As Pessoas Jurídicas, por opção ou por determinação legal, são tributadas por uma das seguintes formas:

a) Simples Nacional;

b) Lucro Presumido, que será abordado no presente manual;

c) Lucro Real;

d) Lucro Arbitrado.

Lucro Presumido x Lucro Real

A opção pelo Lucro Presumido, em tese, indica uma facilidade maior nos cálculos dos tributos devidos, bem como uma lucratividade superior à presunção do lucro, gerando um potencial de economia tributária.

Como o Lucro Presumido é determinado, para fins de IRPJ e CSLL, mediante aplicação de base de cálculo presumida sobre o faturamento (% sobre vendas) é significativamente mais simples do que o Lucro Real, pois este exige detalhamentos contábeis e controles especiais que “burocratizam” a apuração dos tributos.

Como a legislação não permite mudança de sistemática no mesmo exercício, a opção por uma das modalidades será definitiva. Se a decisão for equivocada, ela terá efeito no ano todo.
BASE DE CÁLCULO

A base de cálculo do imposto, determinada segundo a lei vigente na data de ocorrência do fato gerador, é o lucro real, presumido ou arbitrado, correspondente ao período de apuração. 

Como regra geral, integram a base de cálculo todos os ganhos e rendimentos de capital, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio que, pela sua finalidade, tenha os mesmos efeitos do previsto na norma específica de incidência do imposto.

Vantagens do Lucro Presumido

Esta modalidade de tributação pode ser vantajosa para empresas com margens de lucratividade superior a presumida, podendo, inclusive, servir como instrumento de planejamento tributário.

Empresas que possuam boa margem de lucro podem, respeitados eventuais impedimentos, utilizar-se do Lucro Presumido, por exemplo: determinada empresa comercial possui uma margem de lucro efetivo de 15%, no entanto a administração observou que optando pelo Lucro Presumido a referida margem, para fins tributários, estaria fixada em 8%, demonstrando que este regime seria o mais interessante para este caso concreto.

 

Outra análise a ser feita é que as empresas tributadas pelo Lucro Presumido não podem aproveitar os créditos do PIS e da COFINS, por estarem fora do sistema não cumulativo, no entanto recolhem com alíquotas mais baixas.

 

Portanto, a análise do regime deve ser realizada considerando a repercussão no IRPJ, na CSLL, no PIS e na COFINS.
PERÍODO DE APURAÇÃO

O imposto será determinado com base no lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário.

Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data do evento.

Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.

ALÍQUOTAS E ADICIONAL

A pessoa jurídica, seja comercial ou civil o seu objeto, pagará o imposto à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o lucro real, presumido ou arbitrado, apurado de conformidade com o Regulamento do Imposto de Renda.

O disposto aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore atividade rural.

Adicional

A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado que exceder ao valor resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto à alíquota de 10% (dez por cento).

O adicional aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação.

O disposto aplica-se, igualmente, à pessoa jurídica que explore atividade rural.

O adicional de que trata este item será pago juntamente com o imposto de renda apurado pela aplicação da alíquota geral de 15%.

Exemplo 1:

Empresa de serviços, cuja base de presunção do lucro (conforme tabela) é de 32%.

O faturamento de serviços no trimestre foi de R$ 281.250,00 então:

32% x R$ 281.250,00 = Lucro Presumido de R$ 90.000,00 no 1º trimestre.

Cálculo do IRPJ devido:

a) IRPJ à alíquota normal = R$ 90.000,00 x 15% = R$ 13.500,00

b) IRPJ Adicional = R$ 90.000,00 do lucro presumido menos R$ 60.000,00 (R$ 20.000,00 x período de apuração de 3 meses) x 10% = R$ 3.000,00

Valor a Recolher (a+b) = R$ 13.500,00 + R$ 3.000,00 = R$ 16.500,00.

Exemplo 2:

Uma empresa comercial obteve as seguintes receitas com a revenda de mercadorias:

	Mês
	Valor R$

	Janeiro
	100.000,00

	Fevereiro
	200.000,00

	Março
	300.000,00

	TOTAL DA RECEITA BRUTA DO 1o TRIMESTRE
	600.000,00

	Percentual de Presunção do Lucro para fins de IRPJ
	8%

	Base de cálculo do IRPJ: R$ 600.000,00 x 8%
	48.000,00


Deve-se somar à esta base de cálculo os demais ganhos de capital, juros e outras receitas, para compor a base de cálculo do IRPJ. 
Desta forma, se o total dos ganhos de capital no trimestre em referência foram de R$ 10.000,00, houve obtenção de juros e descontos recebidos de R$ 20.000,00, e não ocorreram outras receitas, então teremos a seguinte composição da base de cálculo para fins do IRPJ:

R$ 48.000,00 da atividade comercial

R$ 10.000,00 de ganhos de capital

R$ 20.000,00 de juros e descontos obtidos

Base de cálculo = R$ 48.000,00 + R$ 10.000,00 + 20.000,00 =R$ 78.000,00

Sobre esta base de cálculo apurada (R$ 78.000,00) é que incidirá a alíquota do IRPJ devido, que é de 15%, portanto, o imposto deste trimestre, sem o adicional de 10%, será de:

R$ 78.000,00 x 15% = R$ 11.700,00
Como a base de cálculo do imposto de renda, no trimestre, é superior a R$ R$ 20.000,00 x 3 meses = R$ 60.000,00 haverá incidência adicional de 10% do imposto sobre o montante que ultrapassar este valor:

R$ 78.000,00 – R$ 60.000,00 = R$ 18.000,00

Imposto de Renda - Adicional Devido = R$ 18.000,00 x 10% = R$ 1.800,00.
Finalmente, temos o total do imposto de renda devido, no trimestre:

R$ 11.700,00 + R$ 1.800,00 = R$ 13.500,00.
Cessão de Direitos de Terceiros

Os valores auferidos com a cessão de direitos adquiridos de terceiros (como precatórios) configuram receita bruta de pessoa jurídica optante pelo lucro presumido cujo objeto social seja transacionar esses créditos.

A base de cálculo do IRPJ deve ser apurada com a utilização do percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta.

Para a CSLL, o percentual de presunção é o mesmo (32%).

Bases: Solução de Consulta Disit/SRRF 7.044/2015 e Solução de Consulta Disit/SRRF 3.018/2019.

LUCROS DISTRIBUÍDOS

Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no país ou no exterior.

No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, poderá ser distribuído, a título de lucros, sem incidência de imposto:

1) o valor da base de cálculo do imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa jurídica;

2) a parcela dos lucros ou dividendos excedentes ao valor determinado no item I, desde que a empresa demonstre, através de escrituração contábil feita com observância da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o determinado segundo as normas para apuração da base de cálculo do imposto pela qual houver optado, ou seja, o lucro presumido ou arbitrado.

Exemplo 1:

Valor da base de cálculo do imposto de renda: R$ 50.000,00.

Caso a empresa, tributada pelo Lucro Presumido, não tenha escrituração contábil, poderá distribuir o seguinte valor:
	Descrição
	Valor R$

	Valor da base de cálculo do IRPJ
	50.000,00

	(-) IRPJ devido no trimestre
	7.500,00

	(-) Contribuição Social sobre o lucro devida no trimestre
	6.750,00

	(-) PIS devido no trimestre
	4.000,00

	(-) Cofins devida no trimestre
	18.500,00

	(=) Valor que pode ser distribuído sem Imposto de Renda na Fonte
	13.250,00


Nota: os valores dos tributos acima são meramente exemplificativos, cabendo o contribuinte, em caso real, verificar os valores exatos da escrituração.
Exemplo 2:
Determinada empresa, tributada pelo lucro presumido, revende mercadorias e distribui lucros de R$ 150.000,00 relativos a balancete apurado no primeiro trimestre.

Outros dados:

Receita Bruta do primeiro trimestre: R$ 2.000.000,00

Demais Resultados (ganhos de capital, rendimentos líquidos de aplicações financeiras, juros sobre o capital próprio, aluguéis recebidos): R$ 100.000,00 

Percentual de Presunção (IRPJ) = 8%

Percentual de Presunção (CSLL) = 12%

Teremos então: 

Base de Cálculo do Lucro Presumido (IRPJ) = 8% x R$ 2.000.000 + R$ 100.000 = R$ 260.000,00

Base de Cálculo do Lucro Presumido (CSLL) = 12% x R$ 2.000.000 + R$ 100.000 = R$ 340.000,00

Tributos devidos na modalidade do lucro presumido, no período:

PIS e Cofins = 3,65% x Receita Bruta = 3,65% x R$ 2.000.000,00 = R$ 73.000,00


IRPJ = 15% x Base de Cálculo do Lucro Presumido = 15% x R$ 260.000,00 = R$ 39.000,00


IRPJ (Adicional) 10% x (Base de Cálculo do Lucro Presumido R$ 260.000,00 – 3 meses x R$ 20.000,00) = 10% x R$ 200.000,00 = R$ 20.000,00


CSLL = 9% x Base de Cálculo do Lucro Presumido = 9% x R$ 340.000,00 = R$ 30.600,00

Total dos Tributos Devidos = R$ 73.000,00 + R$ 39.000,00 + R$ 20.000,00 + R$ 30.600,00 = R$ 162.600.00

Teremos então o cálculo do limite de distribuição:

Base de Cálculo do Lucro Presumido (IRPJ) = R$ 260.000,00


(-) Total dos Tributos Gerados R$ 162.600,00

(=) Limite de Distribuição de Lucros do Período = R$ 97.400,00

Portanto, esta empresa, caso mantenha escrituração contábil completa, e tenha balancete demonstrando que, na data da distribuição, tenha lucro igual ou superior ao total distribuído (R$ 150.000,00), deixará de tributar a diferença, distribuído como lucro:

Montante distribuído: R$ 150.000,00

(-) Limite calculado: R$ 97.400,00

(=) Excesso não tributável; R$ 52.600,00

INCORPORAÇÃO, FUSÃO OU CISÃO

Conforme artigo 1º da Lei 9.430/1996 e artigo 21 da Lei 9.249/1995, a pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de incorporação, fusão ou cisão, ainda que tributada pelo lucro presumido, deverá levantar balanço específico na data desse evento.

No balanço específico, a pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de incorporação, fusão ou cisão, poderá avaliar os bens e direitos pelo valor contábil ou de mercado.

No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será considerada ganho de capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do imposto de renda. 
Os encargos serão considerados incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente.

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO

Pelo exemplo anteriormente exposto, observa-se que, para fins de planejamento tributário, é interessante manter a escrituração completa, até para fins de avaliação dos resultados e acompanhamento da vantagem de optar-se pelo Lucro Presumido.

Se, por exemplo, o Lucro apurado contabilmente (via balancete), no trimestre, fosse de R$ 60.000,00, então, além dos R$ 13.250,00 citados no exemplo anterior, poderiam ser distribuídos, sem Imposto de Renda na Fonte, o valor que excedesse (R$ 60.000,00 – R$ 13.250,00) = R$ 46.750,00.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

O valor determinado conforme o item I anterior (Lucro Presumido menos impostos e contribuições) pode ser distribuído após o encerramento do trimestre correspondente. 

Ou seja, se o trimestre de apuração do lucro corresponde ao 1o trimestre, então a distribuição poderá ocorrer a partir do primeiro dia subsequente (01/04).

DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS ANTES DO ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

A pessoa jurídica poderá distribuir lucros antecipadamente aos seus sócios antes do encerramento do exercício social. 

Para isto deverá levantar balanços intermediários, semestrais ou em períodos menores, com previsão contratual (para as sociedades limitadas) ou estatutária (para as sociedades anônimas), observado o disposto no art. 204 da Lei 6.404/1976 (adiante reproduzido):

Art. 204. A companhia que, por força de lei ou de disposição estatutária, levantar balanço semestral, poderá declarar, por deliberação dos órgãos de administração, se autorizados pelo estatuto, dividendo à conta do lucro apurado nesse balanço.

§ 1º A companhia poderá, nos termos de disposição estatutária, levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182.

§ 2º O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral.
 
Para o empresário individual, basta que haja existência de lucros em balanço ou balancete, que suportem o valor distribuído, na data do crédito ou pagamento.

Pode-se distribuir, a título de lucros, sem incidência do imposto de renda na fonte, a base de cálculo do IRPJ devido no trimestre deduzidos dos valores correspondentes ao IRPJ, a CSSL, a COFINS e ao PIS (ADN 4/1996).

A parcela dos lucros ou dividendos que exceder ao valor da base de cálculo do imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa jurídica, também poderá ser distribuída sem a incidência do imposto, desde que a empresa demonstre, através de escrituração contábil feita com observância da legislação comercial, que o lucro efetivo é maior que o determinado segundo as normas para apuração da base de cálculo do imposto pela qual houver optado. 

Se o lucro líquido, após a dedução do IRPJ devido, for superior ao lucro presumido (base de cálculo do IRPJ devido no trimestre menos os impostos e contribuições), o mesmo poderá ser totalmente distribuído aos sócios ou titular de empresa individual, com isenção do IR Fonte e na declaração do beneficiário.

Assim, entendemos que a pessoa jurídica optante pelo lucro presumido poderá distribuir lucros aos seus sócios antes do encerramento do trimestre com isenção do Imposto de Renda na Fonte, devendo, no entanto, levantar balanço intermediário com previsão contratual ou estatutária e desde que tenha apurado lucro contábil suficiente para a distribuição. 

Não cumprindo estas condições, será tributado pelo IR Fonte, mediante aplicação da tabela progressiva vigente no mês do pagamento.

Limitações

A nova redação dada ao artigo 32 da Lei 4.357/1964, pelo artigo 17 da Lei 11.051/2004, estabelece que as pessoas jurídicas, enquanto estiverem em débito, não garantido, para com a União e suas autarquias de Previdência e Assistência Social, por falta de recolhimento de imposto, taxa ou contribuição, no prazo legal, não poderão distribuir quaisquer bonificações a seus acionistas nem dar ou atribuir participação de lucros a seus sócios ou quotistas, bem como a seus diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos.

A inobservância da regra proibitiva importará em multa que será imposta: 
a) às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem bonificações ou remunerações, em montante igual a 50% (cinquenta por cento) das quantias distribuídas ou pagas indevidamente e;

b) aos diretores e demais membros da administração superior que receberem as importâncias indevidas, em montante igual a 50% (cinquenta por cento) dessas importâncias.

As multas de "a" e "b" ficam limitas, cada uma, a 50% (cinquenta por cento) do valor total do débito não garantido da pessoa jurídica.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS CONTÁBEIS SUPERIORES AOS CRITÉRIOS FISCAIS – 2008 A 2013

Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados entre 01 de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, em valores superiores aos apurados com observância dos métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido do beneficiário, pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliado no País ou no exterior (art. 72 da Lei 12.973/2014).

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS DE 2014
Para as empresas sujeitas ao Regime Tributário de Transição (RTT), a parcela excedente de lucros ou dividendos calculados com base nos resultados contábeis apurados no ano de 2014, em relação ao critério fiscal deverá:

I – estar sujeita à incidência do IRRF calculado de acordo com a Tabela Progressiva Mensal e integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual do ano-calendário do recebimento, no caso de beneficiário pessoa física residente no País;

II – ser computada na base de cálculo do Imposto sobre a Renda e da CSLL, para as pessoas jurídicas domiciliadas no País;

III – estar sujeita à incidência do IRRF calculado à alíquota de 15% (quinze por cento), no caso de beneficiário residente ou domiciliado no exterior; e

IV – estar sujeita à incidência do IRRF calculado à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), no caso de beneficiário residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Base: parágrafo único do art. 28 da Instrução Normativa RFB 1.397/2013.

JUROS EM SENTENÇA JUDICIAL

Os juros de mora, decorrentes de pagamento em atraso, auferidos em cumprimento de decisão judicial, possuem o caráter de lucros cessantes, importando em acréscimo patrimonial.

Por esta razão sofrem a incidência do Imposto de Renda e devem compor a base de cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica tributada com base no Lucro Presumido. 

Base: Solução de Consulta Cosit 127/2015.
EXERCÍCIOS DO MÓDULO 1:

a) Marque quais pessoas jurídicas estão obrigadas ao pagamento do IRPJ:

1. (   ) Sociedades Mercantis

2. (   ) Empresas Individuais

3. (   ) Pessoas Físicas

4. (   ) Massa Falida

5. (   ) Sociedade Civil de Profissionais Liberais

b) Indique quais as modalidades de tributação pelo IRPJ:

1. (   ) Lucro Real, Estimado, Presumido ou Arbitrado

2. (   ) Simples, Lucro Real, Presumido ou Arbitrado

3. (   ) Lucro Real, Jurídico, Presumido ou Contábil

4. (   ) Lucro Fiscal, Societário, Contábil ou Arbitrado

c) A base de cálculo do IRPJ é:

1. (   ) O Lucro Contábil

2. (   ) O Lucro Real, Presumido ou Arbitrado

3. (   ) O Lucro Societário

4. (   ) O Resultado Fiscal

d) A apuração do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas é em períodos:

1. (   ) Mensais

2. (   ) Anuais

3. (   ) Trimestrais

4. (   ) Nenhuma das anteriores

e) Os lucros distribuídos a partir de resultados gerados de 1996 são:

1. (   ) Tributáveis na Declaração

2. (   ) Isentos

3. (   ) Tributados na Fonte

4. (   ) Nenhuma das anteriores

RESPOSTAS DOS EXERCÍCIOS DO MÓDULO 1:

a) 1, 2, 4 e 5

b) 2

c) 2

d) 3

e) 2

MÓDULO 2 - LUCRO PRESUMIDO - CONCEITO E OPÇÕES

O QUE É O LUCRO PRESUMIDO?

É a forma de tributação simplificada do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL).

“esta é somente uma pequena amostragem desta publicação, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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